
: / , { tECH}i JURIDICO CONCLUSIVO

PRE G;\O ELETRÔNICO

PROCESSO IJICÍ'F/\ ’'-// i 1 : €) n." 2 t 2/2024.

PREGÃO EIJETllÔF : , r-: J! n." 85/2024.

Interessado: Serviço .'.' 1,1:i tf:ipal dc !':ducação e Cultura do município de Mercedes-PR.

Assl in É o : Parcc€„r conc . '.:';i' ( 1 clm procedimento licitatório realizado na modalidade de "Pregão

Eletr(i ir i.co '’ ’, coIn c) c.-ii::-1-io dc jtl18amcnto 'MMenor Preço ”, destinado a “ Prestação de

selviços de i,}1.stalcíçã.o \;-..’ tiidl-ct11í-c e si.síenra sonoro de incêndio para a Escola Municipal

Rural . José de Alencm-, : 1 :’' Jn.{-oI-nlidctdc com as normas do Corpo de Bombeiros, englobando

o fottrccilrtent.o de CHuiIT": 1:11.r lrIos, nr cl.íerictis e mão de obra necessária” .
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REI .ATé)1 110

r-rata-sc de 11112 il;-,'t-l:ctinrçnlo licitatório em que a Administração Pública Municipal

dc Mercedes-PR sc \lti ii -'.' ;.I ( 1: 1 plata Í'r)nua eletrônica COMPRASGOV – disponibilizado no

Portal de Compras do ;. : : „ '.’.-r 110 Federal, j>ara a realização do seu trâmite.

Ao que nos ( iCI : 1.:>11:' ira os a u1.os desse caderno licitatório, a Fase Preparatória deste

Pr CHã o 111.c 1.r(iiI i.c( 1 d: ,:,:i'".'I);\'cu-sc ( 1c acordo com o que preconiza a Lei Federal na

14. 1 33/2021 , com ',iin .-:;i: :,, 11l1'3l-io ;!tcnçlinlcnto ao disposto no art. 18, bem como, do artigo 3')

do Dccrcto M unici}’1 :l1 11.: \' _' i /2023, con forme já foi reconhecido no Parecer Jurídico Inicial

(fls.95– 1 09).

1\ 1; CI se ICxl(’ll-I : : :t pl-occdinrcnto, iniciada com a convocação dos interessados via

public;lção dc !':ctitnl. 1:1: : 1 i :3111 at.cn deu a éontento ós ditames legais, nesse contexto, eis que

houvc il estrita oI)sc!'vâ : ; .,i;: r;o all. 54 cIa T .ci Federal n.'’ 14.133/2021 e do artigo 8'’ do Decreto

Municlip iIi n.'’ 033/ 302-.

.i ' . 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
::i;lliitcnção cIo i11tciro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal

:1: iltli;li do (-:011tl'ataçõcs Públicas (PNCP).

i.

/H\

1)estaca-sc h:-JC: i ic por força do T)ecreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de



Mcrccdcs-1)R op[(1:..1 rf ! ';iII, clm tião adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNGP), dc sc)rIc <: llc : ::i.’.x as pllblicnçõcs que deveriam ser efetuadas no aludido meio,

foram. c dcvclão st:l l-1 . É - 1’, , i as no D i:\rio Oficial Eletrônico do Município de Mercedes-PR,

adm iti(1íl a divul!!: lgno 'l'' !-' .rola de extrato, conforme preconiza o art. 176, parágrafo único,

Tc TI, cla 1 .ci -1;cdc,1- i, 1 1 ,." : -: . 1 33/2021 , c o art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.o 175/2023,

quc trala dI is pIll>iiCaÇ l .„ 1 r:1' docu111cntos licitatórios.

1;oi dc’.'i( lai!',c„1 (.., lctvadn o prazo mínimo de ( 10) dez dias úteis entre a última

publirílí::ão do u 1IiI.,lo .' i: 1: : ', Tu jicitação e o início da sessão de apresentação de propostas e

lanccs.. cc)11 for i11“:, 1.1’c .,--,--r. : -::) ?\rt. 55. 1 T, “a”, da Lei Federal n.a 14.133/2021, pois a ultima

public11çãc:', . in':l111 11,in , I'-'i;=lcação cic edital, ocorreu na data de 24/12/2024 (fl.204), e o início

da scsslll> r lc : 11)cl-1 : :Ill c }li!.,.;Élrrcn EO d; is propostas, ocorreu somente na data de 14/01/2025,

conf-a1’111c t: omsI 11 n '.1 1-'- „ ; 1.' '' 1 i v(1 '!'c’ 1-trI o (1 e ,Jlllgantento (fls.25 1-.259).

,''\i!,iíl cctr-;. it::l i i. 'i t-cslrcito da segunda etapa, após a publicação do Edital, se

intel-cb lsllrlinr cllr !’;ll-1. : -: 1 : 1: fio cci’tanrc as empresas listadas no Relatório de Declarações

(fls.240 - 2,':1)). ll: cli.=ic " : , . 1 : .\ .ltic foi a ferido a possiblidade do enquadramento das empresas

licitantcs ,.-(1111(1 >, 1 i cl-t -, '.': 11 '"'’SCI OLI 1;, m l)I'esa de Pequeno Porte , de modo a usufruir dos

bcncíi cio 1; ciil i_.': (1:,i/ ,; ; ;,-í '.c11t.(il' !'*cc.tel’aI n.'’ 123/2CIC}6, Lei Complewtentar municipal nc’

o 1 2/2(lily. 1)c,c:.rc i: 1 !,-,:,.-.:, i L ! 1 62 de 3015, conforme consta no item 2.5 do edital.

f 1 ,’'e/77zr,' : ,’ :: : :lt’'11 to (fls.251-259), foi expedido no momento oportuno pelo

PrcgLr'.: !:-f.1 ._' pela c:ll:.= ::",' : ;IJIt>iO, responsáveis pela avaliação das propostas de preços e dos

doc lIIlle:ltE .s r..ic i'..=iliit ::l .- : , , .:ini héii1 registraram os acontecimentos da sessão pública realizada

no dt11 1 4/ : 11 /2( 1*:::5. : 1' : . :: :'' :1>:st lil. cl hí}{ido cumprimetno dos trâmites legais, assim sendo,

as pr<>}*,tr S;tItS ofc-l'',!,;l1;. . :1, .1111 rçcchtc-las exclusivamente por meio do sistema eletrônico

(FIat it {i '’IIi= 1 r:Ot. i , ';: ,' . - ; ; \r - !’t>rlat (ic Compras do Governo Federal), e assinados por meio

dc ccl-t i , ic -; Jc) di!!; ti!! -::,'.. t ;llc) pEla infraestrutura de Chaves Públcias – ICP – Brasil, dentro

do pra/,. (1l::1 11 r :jcI:-;:. 1-i. :-: „, Tabclccidos no edital. Quanto ao cumprimento dos requisitos de

habi lit 11::il ,. É.=x if ::.1-s'. ’i 11: '’:rn que as clilpresas ápresentassem as devidas declarações em

:-.:-::io no proprio sistema eletrônico.

, :1*.,aliar : 1 conformidade das propostas com as exigênicas do
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'!: _-ii-o realizou a fase de lances através da plataforma eletrônica

! ; '. nos termos do art. 8'> da Lei n.'’ 14.133/2021 e do art. 2'’, IX, do

c> .;.”2íl23 à vcrificdÇão dos documentos de habilitação, sendo

; '::*L-' lille classi íicada atendeu aos requisitos exigidos.

/ ! .it i ! !1.1 f’)ri.o encontra-se até o momento instruído com os seguintes

}lrcscntc análisc jurídica consultiva;

: ';-1110 dc í’onnalização de demanda (fls. 02-05);

: ,1 ctc adoção ao modelo DFD (fls.06);

- : 1: :, 'i-écnico Pr€;1iminar (fls.07-13);

É ' ; ': 1(> cIc adoção ao modelo de ETP (fls.14);

\ ;:l ."il'.os c Pesquisa de Preços (fls.15-21);

ctc preços (fls. 22);

-! ! - 1 .:) c 1c 1;é l’íiblica (f:ls. 23);

LI= i;cfcrência (ns. 24-42);

; lie adoç50 dc modelo TR (fl. 43);

' cic Atividades materiais Acessórias, instrumentais ou

11 1 ' iclr cnt ares (tl. 44)

'Jc I':dital c (:ontrato com os anexos (fls. 45-82);

’ , ;i :-'.o cIc adoção de modelo de Edital e Minutas (11.83);

' 1) tic 1)csI:)csa Ordinária (11.84);

"'’ : 1 0/2024 ao l-’:xmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.85);

' 1 t 1c (lcsiglração do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.86);

' ','::1-i íicnção dd regularidade processual (fls. 87-94);

iiI!-icliCO Inicial (fls. 95-109);

' '_ 1c iunttldÉI cIc documentos (fls. 110);

, is ': ic !':ngcnharia (fls. 111-122);

.- !!'* 1 1 2/2024, autorização do Exmo. Sr. Prefeito (fls.123);

.: 1 1: i;Liblicação (fls. 124-198);
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jI. .) dc Itens (~íls. 199);

lçãc) dc A vi so de Licitação (fls.200);

: 1 dc Edital (ns. 201);

a publicação Diário Oficial de Mercedes-PR (fls.202-203);

a }-JUblicação no jomal O PARANÁ (fls. 204);

,aq-no; Solicitação de Planilha (fls.205-206);

:’ 'i-..lcnico (IIs. 207);

' IILI dc ImDUB11ação de Edital (fls.208-209)

(1 '. 1c Imprlgnação dc Edital (fls.210-2 11);

,ciltos do licitantcs (fls.212-248);

:io ito Declarações (fls: 249-250);

dc J ulganl cIEo (ns. 251-259);

' ) ,~,dmini sti-ativo interposto por licitante (fls.260-261);

tio Reculslll do Pregoeiro (Bs.262-265);

'- J',lridico ll ccursal (fls.266-269);

,1 ;'?,ccursíIl ciíl Autoridade Competente (fls.270-272);

(1.: Decisão (Ils.273);
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,:lntório do l’;:,rcccr Jurídico Conclusivo deste Pregão Eletrônico

:-,(lital nc’ 2 1 2/2024.

1 h L • )

, /''..lqÁLI SE . JURÍDICA.

,.) 11rcncionar que não cabe ao parecerista jurídico imiscuir-se nas

’ tompctC;ncia do Pregoeiro e tampouco da Equipe de Apoio ,

- : 1;no dos prcços, valores e os atos inerentes da condução do

n ílos aut(,s a prática de erro grosseiro, ou de manifesta má fé,

1lcccssário iilíormar também que ficam excluídos desta análise

)
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o eminentemente técnico e peculiar a respeito do produto

,- -: -ntl'atação.

,ção jurídica hesse processo de eontratação pública, tem como

cclln o controle prévio de legalidade, conforme preconiza o art.

tic abril de 202 1 , dessa maneira, não há uma determinação legal

posterior dc cumprimento das recomendações feitas pela1 0

,'\o final (iíl l-asc preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

..*r;lmcnto itlrídico da Administração, que realizará controle prévio de

1;1:lc lucdialltc rl 112llike jurídica da contratação

:\'n claboraç lin do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
1lslração (icvcr:'1:

Fct-iar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição

cciigir sua 111alliícstação em linguagem simples e compreensível e de forma
objctiva, coIn apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na

.: iul'ídica;
'.'’ 1 '',-1- AT)O) .

\1 1 ':'['ADO)
llllccrrada il instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a
ii,tic dctenni nat’á a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art.

fl?IdC

.:a í-orma dçstl: artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
-in realizará controle prévió de legalidade de contratações diretas, acordos,

1 c coopcr21ção. convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
,1í'11tos coli!,.êilcrcs c de seus termos aditivos.
t+;spcnsá\,cI a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

1c iu rídi ri’, llriixinla competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa
3xi ,-lado da f-(*tllrataÇão, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas
t::.is c instl-tllncntos dc contrato, convênio ou outros ajustes previamente
z:IdOS pcI(> ( lrs tão cIc assessoramento jurídico.

l’.'\ 1 )o)

’+

~>:npctc tlo parcccrista jurídico fazer análise das atribuições do

iq;tnutcnção c USQ dos ,seus recursos financeiros, de maneira que

c t)porturlidadc que deram ensejo a deflagração do presente

;, '* sugcrii-cIn a prática evidente de ato ímprobo, ou de manifesta

i-; : ircccr.. 1 c

> Ii ,lcI l)ircit o, nas oportunidades em que fala nos autos, avaliar a

adcquai., ã(* - .:1 - /’ 1. -r/r Ir licitctçr: (1-’ escolhida e aplicada, bem como o seu “ critério
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T’aciona iI lcgislação, também de dar um suporte teórico ao

- 1 tI colui igF;ãO de licitação, caso haja necessidade; zelar pela

:-.iinistr ii ! i *,’{)s; c garantir a melhor adequação jurídico-formal do

'!!= }-.cctos ctl,lc Ihe for correlatos.

: , . r. : !'INTAt::ÃO JURÍDICA.

:' 1 antcri(>1'nlcntc, a licitação em análise foi realizada na

ic''>" , pcI(.> critério de julgamento “ Menor Preço” , sendo utilizada

(-OTVTI)lIAS.(;OV.BR - Portal de Compras do Governo Federal,

, ticstc tIro}?.ão ocorreu de acordo com o que preconiza a

'n satisí;tt'.'>rio atcndimento ao PrincipIos Juridicos do art. 37

''i: i lica l;ccTcrzltiva do Brasil de 1988, atendeu também de maneira

lili. 5'' da 1 .ci I'’cdcral n'’ 14.133/2021, bem como, do art. 3'’ do

,'.: c)23, ct)l:í',-trnlc já mencionado no Parecer Jurídico Inicial

i::itató1-i n ( Ils.95- 109).

-. * proccdilncnto, iniciada com a publicação de edital e a

's. Lamb'.}.nl ’ atcnderám aos ditames legais, pois houve a

'$ 1rarág,- 111-(is da Lei Federal n.' 14.133/2021 e do art. 8'’ do

’ ’:)23, qI 1c demonstra zelo e respeito pela publicidade e pela

iI; ii-ativos 11(IIli cm análise.

J 3 cIg 4] ir : :c the is exigidos entre a última publicação do edital e

í?1ção ti ' propostas e lances, previsto no art. 55, II, “a”, da Lei

' ' \' icianr l:Inc l)hsct'vado pela Administração Pública Municipal,

!vit;o tl.: !i'_:itnção, se deu na data de 24/12/2024 (fls.204), e o

: , tt!!anlc: 111t) das propostas ocorreu somente no dia 14/01/2025

1 çulup:;lncnto do prazo legal exigido.

;-1'! do pi-<>ccclimcnto, após a publicação do edital, e de forma

1:-„ do sit;lcnla (plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de

(;

1 ic
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111 ). cl-cLIClrciaram-se para participar do certame as empresas

; :-LiçÕes ( lis.249-250), neste momento oportuno foi verificado a

: i n da li cit :Inte como Microempr esa ou Empresa De Pequeno

, - s !3cllc li ci ('s quc a Lei Complementar Federal n.'’ 123/2006, a

1 '’.’/-?/20/'*f,’. o l)ecreto Municipal 162/2015 , conforme no item

,’ tIa j unI:ilncntc com os seus respectivos relatórios (fls.251-259),

L:iro e pcla I':quipe de Apoio, responsáveis pela avaliação das

; .!os doctllncntos necessários para a fase de Habilitação, assim,

< ::iiI scssíi o pública realizada no dia 14/01/2025, onde a proposta

,1 :1 í'oral-i 1 rcccbidos exclusivamente por meio virtual, através do

: 'OM : ’ 11.’\ SC;C)V - Portal de Compras do Governo Federal), e

- - liLIO di!',it ? 11 conferido pela Infraestrutura de Chaves Públcias –

' ; ( fiilta I' llotál’iol estabelecido no edital, atestando novamente o

: : - c:11l11'':: 11s licitantcs apresentassem as devidas declarações em

-i ', dentro cIc) sistema eletrônico, e quanto ao cumprimento dos

, IIi'c ao l’!cgociro avaliar e selecionar a conformidade das

- :- llts (to FliiÍ al, para assim conseguir aferir a melhor proposta que

1-:trlliciil; 11. na sequência, o Objeto licitado foi adjudicado à

„ ctr11sLa 11'* le l- tiro de Julgamento (fls.251-259):
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;. í:l1 :1';n=1 '.ic Tlidt-ante e Sistema Sonoro de incêndio..',1-'\'i'_'i l .\
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: 1' r:1: l{(;ii'r01,OTTO EQUIPAMENTos EM SEGURAN(,'A

'J 11'’ 3’7.485.592/0001-99.
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ltório DÃO. cxtrapolou o limite máximo do valor estimado e

ssim, concluic_las as fases da licitação, os autos foram juntados e

ador Jurídico Municipal para emissão de um Parecer Jurídico

que após a análise desses autos, a modalidade de licitação

-ônico" heIn como as regras atinentes a fase preparatória e às

to edital c.315(1 de acordo com a legislação vigente, conforme já

o Inicial ( fls. 95– 1 09), elaborado com fundamentação legal no art.

1/2021

Procedi111 cil :' ) 1 .ici t atório em exame, demonstra que atendeu aos
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,)portuniLt;lcic (ic participação no certame.
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ias legais, níl mçdida cm que o processo licitatório caminhou com

nites inr lrosto;= pela norma vigente, em especial a Lei 14. 133/2021.
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rtamento do illtcl-cssc público, sendo utilizado a ferramenta virtual
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-c proconiza o ílrl. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’

,021, c o :i 11. :'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

'cumcn',f ' >, :ljli-'.:-:;çntados pela empresa, anoto que sua análise compete

,s do al t. 8' t:: 1 1.ci n.'’ 14.133/2021 e do art. 2'’, IX, do Decreto
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'nar tall-!:ról11 , jtlc a empresa ALBUQUERQUE ENGENHARIA E

’ J n'’: 1 '> .3',*3. :: ó/000 1 -53 apresentou recurso administrativo em face

que, nlt srs 1::!i> ( 10 procedimento licitatório em epígrafe, declarou

,1 cmprcs:: !10 i{'1-OLOTTO EQUIPAMENTOS EM SEGURANÇA

n'’ 37.485.59? “t)í>01 -99. A Pregoeira do certame por sua vez, analisou
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: '; dc san ',' nes :iÊ':icildas à empresa vencedora, por meio de consultas

cspcci=!TItle:r:c no ’l'CF.-PR (Mural de Impedido de Licitar -

56/202(;, '1(1 t '': ':- 1;R ). o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

*;tdastr'1 1 : ;'.í;i'.)i:211 dc l:mpresas Ptmidas – CNEP (Art. 91, § 4'), da

23), tc llc 1, 1 cn 1 is;ta que a existência de penalidades poderá ensejar

. aÇão .

ll]lelltí) L 1 c C_ ' ,'' //7//q. dcverá ser observado o prazo para Publicação

tc é dc (. ’ f; ; viii1( 4 Ii (IS Úteis contados da data de sua assinatura, nos

T.ci n.'’ i 'i. : 33, Jc 2021, consignando-se que tal providência é

ira a clic::’', ci;1 ti?1 contratação pública.
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Município de Mercedes
@

Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 85/2024

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Procedimento Licitatório nc> 212/2024, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’ 85/2024,
que tem por ob1eto a contratação de serviços de instalação de hidrante e sistema sonoro de incêndio
para a Escola Municipal Rural José de Alencar, em conformidade com as normas do Corpo de
Bombeiros, englobando o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra necessária,
ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposições a
seguir

ITEM
01

VENCEDOR/SITUA 10

lentos em Seguranl -ÜNm'mmquip
R$ UNIT

64.899,00'-- i
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2025

LA ERT(’)N Assinada de forma digital por

WEBER:04530421 988 ES::?2bjIFoBl:;bo1;33%?goo'

Laerton Vyeber
PREFEITO

pii al ;c /\DO

D;\TÁ.,_,3(> y .OI _J.

E)iAR}O OFiCIAL ELETRÔNiCO
/--\.

w ww.rnerc©<188 . pr.gov. kx

EDiÇÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Anexo I – Portaria 070/2025

Período Aquisitivo Férias

Data InicialData Inicial Data Final Data Final

07/02/2025JESSICA GABRIELE FINCKLER 01 /04/2023 31 /03/2024 29/01 /2025
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 85/2024

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Ê

Procedimento Licitatório n'’ 212/2024, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’ 85/2024, que tem por objeto a 8 :
contratação de serviços de instalação de hidrante e sistema sonoro de incêndio para a Escola Municipal Rural José de É !
Alencar, em conformidade com as normas do Corpo de Bombeiros, englobando o fornecimento de equipamentos, qq

conforme disposições a seguir: Z 8

C

materiais e mão de obra necessária , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, E {

Rg
ITEM

01
VED lo

Bortolotto E Damentos em sI m.mm8uran
R$ UNIT

64.899.00

1

g8

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2025.

Laerton Vyeber
PREFEITO

: 44_i$4-@©$óÀ$994: 9À$$??À++

TESTE SELETIVO – PSS - N' O

!DITAL N' 002 - CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o
EDITAL DE ABERTURA, referente ao TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS – N' 002/2024, tendo em vista a
homologação do resultado final do Certame conforme o Decreto Municipal n'’ 074/2024, de 10 de maio de 2024,

RESOLVE

1. CONVOCAR o candidato aprovado e classificado, abaixo relacionado, para suprir vaga do PSS n' 002/2024,
homologado pelo Decreto nc’. 074/2024, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura, sito à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n'’. 555, na cidade de Mercedes, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 03/02/2025 a
12/02/2025, no horário de expediente, das 07:30h às 11:30h no período matutino, e das 13:00h às 17:00h no período
vespertino, munido dos documentos constantes no item 2, para provimento do emprego público conforme segue:

Tempo
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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